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 participante 177 (suspeita de uso de software) – R$ 8.844.960,00 ás 11:50:19 

 participante 185 – R$ 8.845.000,00 ás 11:50:18 

nota-se que houve uma redução de R$ 40,00 (quarenta reais) em apenas 1 (um) 

segundo. 

Questiono novamente, como é possível em apenas 1 (um) segundo calcular o próximo 

lance a ser feito, digitar nove dígitos, enviar e preencher o CAPTCHA??? 

Devemos reconhecer que esses programas computacionais podem reverter o 

resultado do certame em seus momentos finais, por uma diferença de centavos, sem 

que os demais licitantes tenham tempo hábil de esboçar qualquer reação. 

Desafio toda a comissão de licitação e toda a equipe de apoio a realizarem tal “feitio”. 

Sabemos que a licitação tem por objetivo alcançar como resultado a 

economicidade e o melhor serviço prestado ou produto fornecido (eficiência) e, para 

isto, a Administração Pública deve através do procedimento licitatório estabelecer 

a igualdade de condições e consequentemente fomentar a competitividade entre os 

interessados, a fim de atingir o melhor resultado possível que lhe ofereça a vantagem 

desejada em um contrato de compra ou prestação de serviço. 

Ao dispor acerca da organização do Estado, no Título III, o constituinte 

reservou ainda um Capítulo todo para versar sobre a Administração Pública, destacando 

no art. 37, inciso XXI que: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. Grifo nosso 

 

  Como se depreende da leitura dos dispositivos supra, o direito 

fundamental à igualdade possui status constitucional e deve ser observado 

também nos procedimentos licitatórios. Nessa perspectiva, a Lei nº 8.666, de 21 
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